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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia, Centro -  Maceió/AL., CEP 57030-510 
Fone (82) 3315-3055 Fax: (82) 3315-3085

Maceió, 10 de dezembro de 2014.

Exmo. Sr.
Dr. CÍCERO AMÉLIO DA SILVA 
DD. Presidente do Tribunal de Contas do Estado 
Nesta

Senhor Presidente,

tribunal de contas / a lI

RECEBÍ EMc3 5  De Y/3 qE

■dJiO Jd,
PUNCIONÁRIO

d

Pelo presente, atendendo determinação constante da Lei Estadual n® 4 .843 /8 6 , estamos enviado à 
V.Exa., para registro ao Contraio n^ 51 /2014 , fcelebrado entre a CASAL e a Sr§. MARIA DA PIEDADE DA 
SILVA TENÓRIO ALMEIDA, cujo objeto é a locação de imóvel urbano residencial, situado na Rua 

Benedito Mascarenhas, S/N^, C en tro -S an ta  Luzia do Norte/AL.

A Súmula do contrato em epigrafe foi publicada no Diário Oficial do Estado em edição 18 de 

novembro de 2014.

Outrossim, remetemos em anexo , todo o dossiê que integra o Protocolo 5033 /2014  -  C.I.NS 

42 /2014 , fis. 01 a 40.





m
Casal

í ^ ^ / .  ^ 0 5 3 J q 6 I 9

COMUNICAÇÃO INTERNA-C.l.

n“ da C l ;

42/2014

Origem; i Destino : Data de emissão:
CAF / U.N.LESTE SUNEI 01/04/2014

V.t  Sr Superintendente,

Através desta, vimos solicitar a contratação do imóvel localizado a Rua 
Benedito Mascarenhas, s/n -  Centro, na cidade de Santa Luzia , no prazo contratual 
de um ano, em nome da Sia. Maria da Piedade da Silva Tenório Almeida, no valor 
de R$ 360,ÜO ( Trezentos e cinquenta Reais) onde funcionara o escritório comercial 

CASAL no município. j
Informamos que foi jfeita uma pesquisa, onde comprovamos que o valor do 

aiuguei é compatível com outros da localidade, sendo o mesmo localizado na parte 
centra! da cidade onde faciilitará o acesso para atendimento^o publico, contendo 
espaço suficiente para atendimento e estoque de material utilizado diariamente por 
nossa equipe de campo. |

Em anexo, cotação de preços, cópias da escritura de compra e venda do 
‘rv̂ óvei, RG, CPF e comprovante de residência.

Aíenciosamente,

Visto;

Judiron d a  Silva Pena 
Eng® Sanitarista e Ambiental 

CREA- 050759661-7 Mat. 2941 
Gerente UN Leste

A





INSTRUMENtÔJPARTICULAR DÊ COMPRA E VENDA DE IMÓVEL

Por este instrumento particular de compra a  venda de imóvel o Sr. JONY OLIVEIRA DO 
NASCIMENTO, brasileiro, solteiro, jogador, RG: 1999001040171--SSP/AL e de CPF de 
012.237.694-37, residente e domiciliado na rua Bráulio Feliciano, 221, Tabuleiro Novo, 
Maceió, vende como de fato vendido tem ao Sr. MARIA DA PIEDADE DA SILVA 
TENÓRIO ALMEIDA, brasileira, casada, empresária, RG; 2003001153395 -  SSP/AL - 
SSP/AL e de CPF de n° 027.526.234-02, residente e domiciliado na rua Imaculada 
Conceição, 29, centro, nesta cidade de Santa Luzia do Norte, AL, UM TERRENO PRÓPRIO, 
DESMEMBRADO E UM TODO MAIOR, localizado na rua Benedito Mascai"enhas, S/N, 
centi’o, nesta cidade de Santa Luzia do Noite, sendo o lote de n® 01 da Quadra A, que mede 
6m (Dezoito (seis metros) de frente-Umitando-se com a Rodovia Dr. José Lobo Ferreira, por 
OOm (zero metros de fundos) de fundos-limitando-se com os lotes de 09 e 10, por 20m 
(vinte metros) pelo lado; direito-limitando-se com o lote de n° 02 de propriedade do Sr. Diego 
Guilherme Tenório Almeida, e 16,56m (Dezesseis metros e cinquenta e seis centímetros) - 
pelo lado esquerdo - limitando-se com a casa de n° 1. Imóvel este adquirido por compra e 
venda feita a o Sr. ANTONIO PEIXOTO DE LIMA E SUA ESPOSA a Sra. ROSILEIDE 
BARBOSA DE LIMA,' brasileiros, casados, comerciantes, ele de identidade de n° 216.550- 
SSP/AL e de CPF de 074.000.804-82 e ela de identidade de n'’ 222.166-SSP/AL e de CPF 
de n° 469.516.104-44, residentes e domiciliados na Avenida Coronel Salustiano Sarmento, 60, 
Barro Duro, Maceió, Estado de Alagoas. Que possuindo o dito imóvel livre de ônus e 
impostos vende como de fato vendido tem pelo preço certo e previamente convencionado de 
R$ 10.000,00 (Dez Mil Reais) cujo pagamento é feito à vista. Que o vendedor se compromete 
e de conformidade com a legislação em vigor, responderá por juros de mora, honorários 
advocatícios e custas judiciais, bem como outros encargos decorrentes do não cumprimento 
deste contrato. Que por este ato cede e transfere o citado imóvel, podendo a adquirente tomar 
posse do dito imóvel, podendo dele usar, gozar e dispor livremente como seu que fica sendo. 
O outorgante se comprpmete a assinar a escritura definitiva em nome do outorgado tão logo a 
escritura definitiva esteja pronta. E estando todos de acordo, aceitam e assinam o presente 
documento dispensando testemunhas de conformidade com a legislação em vigor.

• Santa Luzia do Norte, 28. Janeiro. 2013.

Jony Oliveira do Nascimento 

Maria da Piedade da Silva Tenório Almeida

T A B E L IO N A T O  D O  Ú N IC O  O F ÍC I 
Reconheço s firma jL
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■ sRSUAO.UO UMíCO ” f* •
p-‘3nhas, 2/'-Centrr̂  •'.t.: f.̂ 2; 262.1'70 f

‘!. Jose bezprra aa Siiva
Rua BenediiVlviascofenhas, 21 Centro - CEí’  57130-Ü 

Santa Luzia do Norte, AL ■ )bcartorio@ibest.com.bf/82.32681
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Eletrobras
Distribuição Alagoas PROTOCOLO DE ATENDIMENTO

Companhia Energetica de Alagoas

SERVIÇO

Protocolo; 7828295  
Código Único: 1327172-5 Í^  

Ordem de Serviço : 11048681J,
I ................  13

Data Abertura: 17/02/2014

VISTORIA PARA LIGACAO NOVA

ENDEREÇO 
BAIRRO 
NOME CLIENTE 
SOLICITANTE

R BENEDITO MASCARENHAS S/N 
CENTRO Cep : 57130-000-SANTA LUZIA DO NORTE 
MARIA DA PIEDADE DA SILVA T ALMEIDA 
MARIA DA PIEDADE DA SILVA

LOC/SET/ROT/SEQ: 088 .09 .02 .001573

ATIVIDADE
CLASSE 01 RESIDENCIAL
SUB-CLASSE 01 RESIDENCIAL NORMAL
TENSÃO 01 BAIXA TENSÃO RES
TIPO DE LIGAÇÃO 
LIGAÇÃO SUGERIDA

01 MONOFASICA

O serviço solicitado será executado até 20/02/2014. Caso isso não ocorra, mantenha contato corria 
Companhia Energética de Alagoas através de sua(s) Loja(s) de Atendimento - telefone 0800 082 0196.

Nos contatos com a empresa, esteja sempre de posse do número do Protocolo ou do Código Único 
da Unidade Consumidora. .

Atendente
JÜLIÁNNE CHRISTYNE BORGES PONT

Cliente
MARIA DA PIEDADE DA SILVA T ALMEIDA

Emitido em 17/02/2014
Prolocolo.qn>- 12mi/09 - v.7,77

10:48:28 AM





'  ^
PR Ef EITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO N Ò R T ^ '« - ? i  
Rua Estevão Protomartir de Brito, 84 -  Centro 
Santa Luzia do Norte -  Alagoas 
CNPJ/MF. 12.200.317/0001-50

■ /

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS - SEMF 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO -  PGM

J

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS MUNICIPAIS E DA DÍVIDA ATIVA DO MUNICÍPIO

CPF/CNPJ: 027.52è.234-02 ^
Contribuinte: M ARIA DA PIEDADE DA SILVA TENÓRIO ALM EIDA / 
Endereço: RUA BENEDITO MASCARENHAS S/N 
Data e hora da Emissão: 31/03/2014 
Data de Validade: 31//05/2014
Prazo de Validade: 60 DIAS_________________________________________________

CÉRTIFICAMOS que, até a presente data, não consta, daà bases informatizadas e 
integradas ao sistema de processamento da Fazenda Pública Municipal, pendências em nome 
do Contribuinte acima identificado, relativas a tributos administrados^pela Secretaria Municipal 
de Finanças e a inscrições em Divida Ativa junto a Procuradoria Geral do Mu^nicípio, excetuada 
a eventual existência de créditos tributários cuja exigibilidade esteja suspensa.

, Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal, exigir outros valores relativos 
a tributos municipais e seus acréscimos legais, mesmo lançados, bem como em razão de 
posterior lançamento ou apuração, ou decorrentes de inexatidão da informação prestada pelo 
contribuinte ou responsável tributário, ou ainda, do restabelecimento da exigibilidade ddcrédito 
tributário, inclusive quando objeto de Notificação e/ou acordo de parcelamento. . •

A presente certidão refere-se exclusivamente a situação do contribuinte no ânibito da 
Secretaria Municipal de Finanças e da Procuradoria Geral do Município, relativamente a 
tributos municipais e a Dívida Ativa do município, não alcançando, o cumprimento de 
obrigações principais ou acessórias, cujo controle ainda não esteja informatizado ou integrado 
ao sistema de processamento de dados da Fazenda Pública Municipal.

Certidão sem validade para transferência de imóvel em cartório.
OBSERVAÇÕES:

- Certidão emitida gratuitamente.
- Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. ____________

Santa Luzia do Norte, Al, 31 dè Março de 2014

i
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Casal

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE AU GO AS 
Rua Barão de Atalaia, 200 • Centro - Maceió ■ AL CEP 57.020-510 

C.N.P.J. 12J294.708/0001-81 INSC EST. N° 24.008.146-3.

FfiíURft

DATA LEITURA lE IT . ANTERIOR LEJT. ATUAL CONSUMO -7 MÊDU

1 1 / 0 2 0 f l 0

CLIENTE/ENDEREÇO OE ENTREGA

i R l R  Dí) P IE D ÍID E  F  S I L V R  i
RUR 3 E N E D I I 0  m R E N H f l S  *  O I -  CEN TRO  S R N IR  
L O Z IR  DO N O RTE R L 5 7 1 3 0 - 0 0 I )  I

0 0 0 0 0 2 7 5 2 6 2 3 4 0 2

ENDEREÇO OO W dvei

CONS.RATEAOO

MATRICULA.-,: Ã » :.- ,..........  ■ ' i i
MES/AÎ Í ,

INFORMAÇÕES AOlCiOHAIS

ONOOO 30N

I .J

SRN TR L U Z IR  DO N ORTE
vctvn wvMfcmn

O I 0 i 6 0  0 1 3 0
CÓDIGO

002
002
002
002
064

DESCRIÇÃO

RGUA
HULTB MES 
HULTR KES 
HULTR HES 
HULTR HES 
RTURLIZ. MONETRRt 

- OUTRRS COBRRNIIRS

11/2013
12/2013
10/2013
01/2014
12/2013
00/00

VALOR

49.20 
1 . 12 
1. 12 
1.14 
1.58 
0.01 
0 .91

M ES/RN U
HI-STORICO DE CONSUHO

LEtlU RR OL OC CONSUHÜ HES/RNO LEITURA OL OC CONSUHO

cr 3

'' T* N M O ST RÀ S ^ÜRBÍDEZÍ ^CLÒRC^ *6COL»F.«;i
«TOTAlse^ ’r:'!ÍEi()ii7'

^  mJn i X1 Giob':^ 12 12 12 1 12 12 0
10 10 10 10 10 0

.:OUE /VTENDEf%A.Mv
o.':A'ueG(su:Aç/Ko - - 10 2 7 1 10 8 0

v i . ® ^  ■f®. w? 1

MENSAGENS;TOP“'̂ lRfl PINGRNDO, DINHEIRO INDO PELO RRLO. . . F■

___________________

IQUE ATENTO.

CAIXA ECONÔMICA FifDERAL
*2)UINA: sorteios cie se-íunda-feira a .sábado Ap

4
L(

058-492179610-9
7/Fev/2014 • HORA DF 06:.28;;iO
OT. 01.15417-5 TERM (mvftP

localidade: SANTA LUZIA DO NORTE ’
. vinculada: 2391

COMPROVANTE DF PAGAMENTO CIA ABAST AGUA SANEAMENTO/AL
VALOR 00 PAGAMENTO: 55,06

_8
826000000008 550800128203 220395020229 014000000001

05-3-4921796I9-9

I
! •

U
IA DO CLIENTE
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-^ ^ O O f 
'distribuição Alagoas

-Para co n ta to  con>a 
Etetfobra?j|ÍD/̂ SÍ̂  
este NÚMERO

úa N ota  n s c a l  U ü tí tí  S JO  /  I

KIAUIA i)A l'liU A »l: OA S IIV A  1 ALMEIDA 
R|N S OA IMACULADA CONCEICAO 29 A CENTRO

SANTA LUZIA DO ÍNORTEí ROT: 0 8 8 .0 9 .0 0 3 .9 8 9 9 9 9

iCAM
F rfs  f w m c *  to* (u; j  j  Jsj() Fator de PolèRCTa;

A tual:

interior:
f̂ m̂uLsítur̂
&nis5ão:

i  I -■ I { Apr:i»sentai;̂ rfo: 
D.Siw d». Csrnsooio”

L<3ucvüI Ctasse/Sübçiasse Lsgacso ^íum «o M edidor ?&ste Codt§o r

KISIUINCIAL IKILAMCA EJ181Z49 S L üOblZ 1.1.l.J

Més^ano consumo
FEV/14 99
IAN/14 í 28
/T.'/ 1 t l ‘j /

NwV; 1 i í 4U
t il l i/  ! 1 t (>9
M 1 / t i 1/4
ACO/ í 16/
iUí / l t 13/
illN/1 t 2/ /

FW i / 1 t 4/1
Ar.i: 1 i ( (46

1 1 «6

0 6 /0 I /Z O H  
0 6 /0 2 /Z O Í4 
0 8 /0 4 /2 0 1 4  
06 /0 .1 /2014  
U6 .̂í/.;«i 1

íM
'4scsia 12 meses

188

CONSUMO 100 kAh a R$ 0 , 3 2 8 5 5 5 = ^  
CONTRIB. OE ILUMINACAO PUBLICA(COSIP)

32,85 
6 ' 2 3

x:

i s s a S E ^

5 ,>
Av, Fernandes Uma. o«3349 -  Gnitas de Lourdes > CEP: 57057-900 
MACajà/AL * CNp}; ia.272J5a4ft001-00 -  lE  24007177-8 
REGIME ESPEOAL DE ífviP.HESSAG AOíOftlZADO PEU SEC. OA FAZENDA ATarsfti Sodal de Eneraíc aétrtca -  7SEE fo i criada 
NFTFAtURA 0E£H 3tG lA€iÍT?XAfB^Í3  SESií U peta U i n* 10.438 de 26 da M  d^200Z.

BANDEIRAS lARlEARlAS': A'VERDE «AO 1 UJ ACNESCIMO. «IA R EIA  E
HA TEM ACRÉSCIMO. ESTAMOS COM A....B/1NDE1RA VERMELHA. EM 2015 VIGOR
ARA ACRESCITO OE R i 07030 POR IMW. OUVIDAS: «IW .AN^
LIGUE 0800 082 0196 E FACA OPCAO VENCIMENTO 2 7 12 17 22 27

KESERV/wp APnsco jp i j  2T3 6 .4 C B A . C 7 A 2 . 1A C 1 . 3 C 6 4 . 39C B  .4 9 4 2
:rr ’̂V^i*''TP^

O istrlbuição: I 3 , 7f . BasedeCálcuio:

ERcrgia: Í -1 , /4 M ^uotaiCM S:

Transmissão: 0 í f
VatordoíCM S;'

& icargos: 1,41 Valor do PlS; 0 ,3 8
Tributos:

j  \ í
Valor do CORNS: 1 . /O

1

D IC

Mensal Trimestrat ' Anua)

;. .Ümitè

•.vV-'.'..̂ lfeadò

Conjunto

{». 4/ 
0,v)tí 

J l'lHO

U.94 2b, H9 3 , ( í /

U,00

I IC

.Trim estrai

2,35

Anual 

14,/o

-Pwfododo'.'; .íçuráçâér.̂  ̂0

OMIC 

{'lensal : V •

3,80

0 ,0 0
arái;

Dicnt
Mensal

;:;;;í 3;̂ S4v





COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS 
RUa Í BARAO de atalaia , 200 - centro - MACEIO • AL CEP 57020-S10
CHP^: 1 2 .2 9 4 .7 0 8 /0 0 0 1 -8 1  -  ISNC.ESTADUAL N ' 2 4 .0 0 8 .1 4 6 - 3

DECIiARAÇÃO NEGATIVA DE DÉBITO

IDENTIFICAÇÃO DO IMÓVEL

Matrícula: 022039502

084.001.0160.0130.000 

CASAL

Inscrição:

Cliente:

Endereço: RUA BENEDITO MASCARENHAS, N. 01 - CENTRO SANTA LUZIA DO NORTE AL 
57130-000

deDeclaramos que no arquivo 
referente ao consumo de águ 
identificado. Esta declaração 
novas faturas, parcelamentoá

contas a receber da CASAL, NAO CONSTA, nesta data, débito 
a e/ou serventia de esgoto, serviços, multa, etc, no imóvel acima 
tem validade por 30 (trinta) dias e exclui contas ainda não vencidas, 
, financiamentos e serviços ou muitas a cobrar.

MACEiO, 22 de

BARAO DE ATALAIA, 200, CENTRO, Cej): 57020-510 
Visite O nosso site www.casai.al.gov.br

E-mail:
informações:

iNFO@CASAL.AL.GOV.BR
08000820195

http://www.casai.al.gov.br
mailto:iNFO@CASAL.AL.GOV.BR




Casal PESQUISA DE PREÇOS DE ALUGUEL

Proprietário:

Endereço: t \ /A AMAtr> ÜPMeJTíO

Valor do im óvel(R $):__£ 0 . 000 ,00

Valor do aluguel (R i ) :  ^ ^ . P O

Tipo: ( )Comercial OO Residencial

C (>P :0O .

2 o o ? p p jo p z u y

>-\cx ^ ^ a c b M o r í i ;  J  de ^yirvco.0 de 2014
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Casal PESQUISA DE PREÇOS DE ALUGUEL

Proprietário: CAtU>$ SAa/Tu JA

Endereço: TmAóuvaOA (̂ AfC£T£M?

Valor do imóvel(R$):_j^?2i â 324-M

^èC,Ot>Valor do aluguel (R$):.

Tipo: ()OComercial ( )  Residencial

é > y - w s o H

de 2014
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Casal PESQUISA DE PREÇOS DE ALUGUEL

Proprietário:

E n d e r e ç o :  ^ M T .

Valor do im óvel(R$)

Á JtW Á I Í)A ^J t^A

HTTA m m  A ,

í o ,  0 0 0 ,0 0

Valor do aluguel ( R $ ) : _ _ l ^ x ^

Tipo: ( )Connercial Residencial

c - P r  : 0 ^ - 1 ,  t o ' í .

 ̂ Jfc^q
Õ í S ü -  cl^e^

, de QXO de 2014

Testemunhas:
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'(r> T Y t(Y r^
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i m T T T n '  -■

W w J t i v v í ^" 'g w ) ^ ^  ‘ ' n  V s sr^
"  ^  â - 1-

V H  ! ( £ J  ’'  W ¥ ü ^  *  K * - "  - V  .  ^  V .  -  .

í f Í K í ? i n r n w n ^  wl-wmwuiiV^

tr^Kir\0

y ^ jA Í  ̂ H/fTb CS-^^vviv^

J  ;VH10J oN

WWt̂ ^õS
^oioooioad oN

13 r) f>s "sf

T^õW ^

7 T ^
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Casal

A Adv. Lais Leão,

Para análise.

Em, / õ  / 2 0 lM

Adv. Edilson ÀlvesYieira
Assesso." Espêcial/da Presidência

i r>cn i A M Anc r>

i





Processo n° 5033/2014 
Interessado: CAF/U.N-1 LESTE 
Assunto: Locação de itti.óvel

k  CAF/ONLE,

Tratam-se os ajutos de solicitação de locação de imóvel para 
acomodação do escritório comercial da CASAL, na cidade de Santa. Luzia do 
Norte/AL, da proprietária Sra. Maria da Piedade da Silva Tenório Almeida, 
no valor de R$ 250,00-(duzentos e cinquenta reais) mensais, localizado na 
Rua Benedito Mascarenhas, s/n - Centro, na cidade de Santa Luzia - AL.

Foram colacionados: pedido motivado - ,fls. 01; propostas - fls. 09- 
11, declaração negatiya de débito com a CASAL - fls. 08, cópia do RG e 
CPF da Sra. Maria da Piedade da Silva Tenório Almeida - fls. 05, Certidão
de Registro do Imóve) fls. 02, certidão conjunta e débitos m.unicipais e
da dívida ativa do município - fls. 04 e dotação orçamentária - fls. 12.

Pois bem, a fim de instruir o feito to,rna-se necessá.rio:

t a) 2taexar proposta da Sra. Maria Piedade da Silira Tenório Almeida^ 
con o valor de| locação que pretender cobrar;

>b) C ó p i a  do C P F e/ou R6 de todos os proponentes às fls. 09/11; 
o) Declaração negativa de débito com a SXJSTROBRAS;
d| Info3nnações pelo coordenador do prazo que se pretende locar o 

imóvel, ou seja, será de 12 (doze) meses?

Após, encaminhe-se ao jurídico para análise e parecer.

Maceió, 05 de junho de 2014.

Lais Liüiia de Souza Leão 
Advogada/CASM.
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Casal

À A SJU R

Tendo em vista o despacho exarado às fls. 09, faço juntada dos seguintes documentos requeridos;

proposta da Sra. Maria Piec ade da S. T. Almeida e declaração negativa de débitos junto a Eletro-

bras, referente ao imóvel. Venho, ainda, informar sobre a impossibilidade no atendimento do

“item b”, qual seja; a juntac a de cópia do CPF e/ou RG de todos os proponentes às fls. 09/11, vez

que por se tratar de cidade de pequeno porte, com costumes propriamente interioranos, onde os

habitantes (que já  informare im seu dados pessoais, após diversas tentativas) não disponibilizam sua

documentação de forma esflontânea a terceiros, mesmo se tratando como no caso de um possível

negócio jurídico.

iniormo, amua que o prazq oe pretensão ae locaçao ao reienao imovei e ae iz^aozej meses -

como já  informado às fls. o j l  (Cõmüíiicaçào Inteffla), veZ quC o mesmo se encontra èttl lõCüHzaçãO 

adequada a realização das ajtividades laborais do Núcleo de Santa Luzia do Norte/AL.

__Rio Largo, 21 de Julho de 2014.

A b diél T eixeira  d e Q ueiroz

Coord. Administrativo Financeiro

1 UN Leste-M at 2149
1
1
1
1
11
i
1
1





PROPOSTA DE LOCAÇAO DE EMOVEL

À COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL

Eu, Maria da Piedade da Silva Tenório Almeida, CPF 027.526.234-02, RG 2003001153395 -
SSP/AL, venho, por meio do 
Benedito Mascarenha, s/n 
350,00(Trezentos e cinquenta 
esclarecimentos.

Atenciosamente,

presente, propor a locação de imóvel comercial situado à Rua 
Centro -  Santa Luzia do Norte/AL, pelo montante de R$ 
reais). Deste modo, fico a inteira disposição para eventuais

AWii àoi ÈüÁÀ L Mi*ideU
M aria da Piedade da Silva Tenório Almeida
CPF 027.526.234-02 /  RG 2003001153395 -  SSP/AL





Lista de Faturas da UC: 06/2011 referente a UG: 11992590

Faturas da UC: 11992590

Unidade Consumidora

11992590
Endereço

R N S DA IM ACUUDA CONCEICAO, 

Mês de Faturam ento 

07/2014 

06/2014 

05/2014 

04/2014 

03/2014 

02/2014 

01/2014 

12/2013 

11/2013 

10/2013 

09/2013 

08/2013 

07/2013 

06/2013 

05/2013 

04/2013 

03/2013 

02/2013 

01/2013 

12/2012 

11/2012 

10/2012 

09/2012 

08/2012 

07/2012 

06/2012 

05/2012 

04/2012 

03/2012 

02/2012 

01/2012 

12/2011 

11/2011 

10/2011 

09/2011 

08/2011

29 ,  A  - CENTRO 

Data de Vencim entoI
04/08/14

04/07/14

04/06/14

04/05/14

04/04/14

04/03/14

04/02/14

I
04/01/14

04/12/13

04/1 1/13

04/10/13

04/09/13

04/011/13

04/07/13

04/06/13

04/ol/13

04/04/13{
04/03/13

04/02/13

04/01/13

1
04/12/12

i
04/1l l l 2 

04/1J/12

I
04/09/12

04/08/12

O4/O7Í12

O4/O6Í12

04/05/12 

04/04>12 

04/03|12 

04/02/12 

04/01/12 

04/12|l1 

04/11/11 

04/10/11 

04/09/11

1 de 2

Valor 

RS 174.09 

R$ 48,08 

RS 49,55 

RS 37,28 

RS 39,08 

RS 37,56 

RS 92,32 

RS 100,61 

RS 66,51 

RS 88,76 

RS 90,95 

RS 80,51 

RS 102,06 

RS 99,69 

RS 232,73 

RS 64,26 

RS 38,80 

RS 39,84 

RS 72,46 

RS 78,13 

RS 65,79 

RS 159,60 

RS 85,32 

RS 177,52 

RS 202,20 

RS 114,97 

RS 110,74 

RS 99,51 

RS 107,31 

RS 92,93 

RS 60,48 

RS 106,85 

RS 99,56 

RS 101,05 

RS 116,70 

RS 97,19

Nome do Cliente

MARIA DA PIEDADE DA SILVA T  ALMEIDA

Situação

01/08/2014 08:00





Lista de Faturas daUC: 06/2011 referente aUC: 11992590 http://2via.ceal.com.br:8081/segundavia/listauc.php

07/2011

06/2011

04/08/11 

04/07/11

R$ 65,22 

R$ 39,81

2 de 2 01/08/2014 08:00

http://2via.ceal.com.br:8081/segundavia/listauc.php




w
Casál'^ C ó m p á n h ia  de  .S a n e a m e n to  de  A ia g o a s

Processo N®: 5033/2014 I 
Interessado: CAF/U.N LEáTE 
assunto: Locação de imóvel.

EMENT71; LOCAÇAO DE BEM IMÓVEL. LICITAÇÃO. 
DISPENSA. PREVISÃO LEGAL INSCULPIDA NO 
ART. 24, X, DA LEI 8.666/93. CONTRAT7AÇÃO 
DIRETA. PELO ACOLHIMENTO COMDIGIONADO DO 
PEDIDO.

Tratam-se os autos de solicitação de locação de imóvel para 
acomodação do escritórió comercial da CASAL, n,a cidade de Santa Luzia do 
Norte, de propriedade d|i Sra. Maria da Piedade da Silva Tenório Almeida, 
no valor de R$ 350,00 ^trezentos e cinquenta reais) mensais, localizado 
na Rua Benedito Mascarelnhas, s/n. Centro de Santa Luzia do Norte - AL, 
por un período de 12 (dcjze) meses.

Foram colacionkdos: pedido motivado - fls. 01; certidão de 
registro de imóvel - fls. 02; certidão conjunta e débitos municipais da 
dívida ativa do municípli-o - fls. 04; cópia do RG e CPF da Sra. Maria da 
Piedade da Silva Tenório Almeida - fls. 05; declaração negativa de débito 
com a CASAL - fls. 08;j propostas - fls. 09/11; dotação orçamentária - 
fls.12; proposta da Sra. Maria da Piedade da Silva Tenório Almeida - fls. 
16; declaração negativa Ide débito com a ELETROBR7ÍS - fls. 17/18.

Após diiigêncila - fls. 15, o coordenador administrativo 
financeiro da UNLE informou que não pode atender ao pleito correspondente 
ao item "b" - fls. 14,1 "por se tratar de cidade de pequeno porte, com 
costumes propriamente iijterioranos, onde os habitantes (que já informaram 
seus dados pessoais, após diversas tentativas) não disponibilizam sua 
documentação de forma ejspontânea a terceiros, mesmo se tratando como no 
caso de um, possível negocio jurídico".

É, em suma, o relatório. Passa-se á análise.

A contratação direta submete-se a um procedimento 
adm,inistrativo, como regra. Ou seja, ausência de licitação não equivale à 
contratação informal, realizada com quem a Administração bem entender, 
sem. cautelas nem, docume[n,tação. Ao contrário, a contratação direta exige 
um procedimento prévio, em que a observância de etapas e formalidades é 
im.prescindível.

Pois bem, ao es|colher um sujeito específico e com ele contratar, 
a decisão adm.inistrativja deverá ser razoável e fundar-se em critérios 
compatíveis com a isonomia. Isso significa o preenchimento de alguns
requisitos, dentre eles 
atribuição de competênci 
motivação. Aliás,

o da motivação do ato. Em todos os casos, 
a. discricionária não se confunde com, liberação de 

muitio ao contrário, a coiopetência discricionária 
demtanda justificativas muito mais exaustivas e minuciosas do que a 
prática do ato vinculadc». ■

Justifica-se o jpleito inform.and.o que o imóvel está com, valor de 
locação compatível com os do mercado, além de que o imóvel atende as





necessidades da Companáia no que diz respeito á estrutura fisica 
localização para o atendimento dos consumidores.

Pois bem, prescreve o art. 24, inciso X, da Lei 8.666/93:

71rt. 24 É dispensável a licitação: (...)

Para que haja 
atendimento de 03 (três

X - para a compra ou locação de imóvel 
destinado ao atendimento das finalidades 
precipuas da Administração, cujas 
necessidades de instalação a localização 
condicionem a sua escolha, desde que o 
preço seja compatível com o valor de 
mercado, segando avaliação prévia.(grifou
se)

a pretendida contratação necessário se faz o 
requisitos, a saber: a) necessidade de imóvel 

para desempenho de atividades administrativas; b) adequação de um 
determinado imóvel pa'ra satisfação das necessidades estatais; c) 
compatibilidade do alugüel com os parâmetros de mercado.

Em análise dos| autos e das propostas anexadas, verifica-se o 
preenchimento dos requisitos supracitados. O imóvel localizado na Rua
Benedito Mascarenhas, s/̂ n. Centro de Santa Luzia do Norte - AL, inscrito 
no CPF sob n° 027.52Ô.234-02, servirá para acomodação do Núcleo de
Atendimento, bem como satisfaz as necessidades pretendidas e, de acordo 
com as propostas apresentadas, o aluguel está compatível com os
parâmetros do mercado sándo, inclusive, o de menor preço.

Por oportuno, I vale salientar que ultrapassado o ano de
aniversário do contrato), este faz jus ao reajuste cujo Índice deverá ser 
devidamente estipulado ijno instrumento contratual. Logo, o locador ficará
sujeito a este incüce durante todo o tempo de vigência do contrato.

Condiciona-se presente, entretanto, a (1) informação nos autos 
de que inexiste imóvel j^róprio da CASAL na cidade que atenda ao pleito em 
questão, Ĉ ) àB inexistência de contrato nestes termos, bem como de .(3) 
documentação que coni>rove a existência da referida casa - inobstante as 
informações do empregado da Companhia que tem fé pública no que assevera 
-, tendo em vista que . no instrumento particular de compra e venda do 
imóvel - fls. 02, há apqnas menção a um terreno desmembrado.

Diante do exposto, considerando a necessidade de instalação do 
escritório da CAS7-VL na referida cidade, entende-se cabivel a celebração, 
com dispensa de licitáção, bastando para tanto, do atendimento das 
condicionantes acima descritas, bem como da competente autorização a ser 
proferida pelo Diretor I^residente.

À Assessora Jurídica.

Maceió, 06 de agosto de 2014.

LAIS LIMA DE SOÜEA LEAO
ADVOGADA/ASJUR/CASAL
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ExpressoLivre - Expre^soMail

Remetente: "Bruna Juca Teixeira Monteiro" < bruna.m onteiro@ casal.al.gov.br> 
Para: "Judiron da Silvai Pena" < jud iron .pena@ casal.al.gov.br>
Data: 0 7 /0 8 /2 0 1 4  0 8 :^ 3  (agora)
Assunto: Locação de Im óvel na cidade de Santa Luzia

Caro Judiron,
Com relação ao processoj n° 5033 /201 4 , e considerando o que consta do 
parecer da Dra. Laís Leão, venho por meio desta solicitar o que segue:

1) Que V. S3 informe que inexiste na localidade em tela (Santa Luzia) imóvel 
próprio da CASAL que atenda as necessidades da Companhia;
2) Acoste comprovação de que no local que se pretende locar existe

mentos de registro há menção apenas a um terreno, 
ser feita mediante o acostamento de uma foto do

edificação, pois nos docu 
(Esta comprovação pode 
local).

Caso possível, solicitamos o atendimento ao presente através de e-mail. 

Att.,

Bruna Monteiro

http://expresso.al.gov.br/express(i)Maill_2/index.php 07/08/2014

mailto:bruna.monteiro@casal.al.gov.br
mailto:judiron.pena@casal.al.gov.br
http://expresso.al.gov.br/express(i)Maill_2/index.php
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ExpressoLivre - ExpressoMail

Remetente: "Judiron da Silva 
Para:
Data:
Assunto:

S r

^ena" <judiron.pena@casal.al.gov.br>
"Bruna Juca Teixeira Monteiro" < bruna.monteiro@casal.al.gov.br>
0 8 /0 8 /2 0 1 4  1 4 :3Ó
Imóvel Santa Luzia do Norte

Anexos: IM G -20140807-W A 0003 [l].jp g  (174 KB)

Prezada Bruna,

Venho, por meio do presente elucidar os pontos conflitantes no que tange a 
contratação de imóvel para o Escritório Comercial da Cidade de Santa Luzia do 
Norte.
Declaro que não há na localidade prédio para que haja a regular acomodação das 
dependências supracitadas, sendo necessário, portanto, a locação do referido 
imóvel, como única alternativa.
Juntamos, ainda, meio probatório apto a comprovar a existência da edificação, 
qual seja: fotos do imóvel.

Judiron  Pena
Gerente Unidade de Negócios Leste
Fone: (82) 3261-5139 /  (82) 8883-7684

http://expresso.al.gov.br/expre$soMaill_2/index.php?cd=yes 11/08/2014

mailto:judiron.pena@casal.al.gov.br
mailto:bruna.monteiro@casal.al.gov.br
http://expresso.al.gov.br/expre$soMaill_2/index.php?cd=yes
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Casal

1 N® do Processo:

INSTRUÇÃO DE PROCESSO

1
I

A DP,

Com o Parecer, com o qual concordamos.

Em A Á de de 2014.

B runa Jucá Teixeira Mon|teiro- 
Assessora Juríd ica 
ASJUR - CASAL

-■̂ IsiísnfePoÉlaèRCMte ^
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J  D.P

J  9 j à f / / 4

IVSVO / H9A leuopeisdo 
O?tS80 W  81U3p|S3Jd-83!A

Eiiiriop3ii3fi&j 'squoiüvsĉ jejíV̂

GEPLAN 009-C
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Casal

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Protocolo 5033/2014 
C.l n° 42/2014 -  UN AGRESTE

A
CPL,

De acordo com a solicitação da UN AGRESTE através da C.l. n° 42/2014 (protocolo 
n° 5033/2014), corrobdirada pela instrução processual e o parecer jurídico exarado ás 
fis. 19 usque 20, parte integrante do presente processo, e o que estabelece o Artigo 
24, inciso X da Lei n° 8.666/93 , AUTORIZAMOS a celebração de Contrato com a 
Sra. MARIA DA PIEDADE DA SILVA TENÓRIO ALMEIDA, que tem como objeto a 
locação de imóvel urbano residencial, situado na Rua Benedito Mascarenhas, S/N° - 
Centro -  Santa Luzia |lo Norte/AL, o qual servirá para Escritório da CASAL naquele 
Município, no valor niensal de R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais) e global de 
R$ 4.200,00 (quatro mil e duzentos reais) por um período de 12 (doze) meses.
Em, ^  / 0 ^  / 2014.

Eng° ALVARO JOSÈ 
Diretor Presidente

/acpm...

ZES DA COSTA

GEPLAN 021 C





Page 1 of

E x p re s s o L iv re  - E x p re s s o M a ii

R em eten te; "Com issão P erm anente  de Licitacao" < cp l@ casa l.a l.g o v .b r> 

Para: "Judiron da Silva Pena" < ju d iro n .p e n a @ ca sa l.a l.g o v .b r>

2 6 /0 8 /2 0 1 4  14:0^ (2 3 :5 9  horas a trás) 
jm en to s

/  V  c

„

Data:

Assunto: Solicitação de doc

Boa tarde,

Solicitamos os dados ban 
e os documentos descritoè 
do imóvel localizado a Rua 
Santa Luzia, em nome da

cario - banco, numero da conta, agencia e operação - 
abaixo para dar continuidade ao contrato de locação 
Benedito Mascarenhas, s/n - Centro, na cidade de 

Sra. Maria da Piedade da Silva Tenório Almeida.

-CPF Regular
-Declaração Negativa com a Eletrobás 
-Declaração Negativa com a CASAL 
-Certidão Regular do IPTU, pois o que consta no processo expirou em 
31.07.2014.

Atenciosamente,

Ana Camila de Farias Dan 
CPL/CASAL

http://expresso.al.gov.br/expressoMail l_2/index.php 26/08/2014

mailto:cpl@casal.al.gov.br
mailto:judiron.pena@casal.al.gov.br
http://expresso.al.gov.br/expressoMail




C aS alcO M P A N H iA  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS \A m /

Processo Protocolei 
C.l. n M 2 /2 0 1 4 -U

ASUNEI

n“ 5033/2014. 
N. LESTE

Estamos encaminhando, para que sejam tomadas providências quanto a definição 
sobre qual a instituição bancária da Sr.® Maria da Piedade da Silva Tenório 
Almeida, e os documentos descritos abaixo, uma vez que, em data de 26/08/2014 
às 14:04h, encaminhamos email para o Gerente da UN. LESTE o Sr. Judiron da 
Silva Pena a fim de que o mesmo prestasse a informação acima citada e até a 
presente data não obtivemos resposta.

- CPF Regular;.
- Declaração Nega iva com a Eletrobrás;.
- Declaração Negajtiva com a CASAL; .
- Certidão de débitos municipais; •
- Certidão Regularido IPTU, pois o que consta no processo expirou em 31.07.2014.

Maceió/AL., 01 de setembro de 2014.

Atenciosamente

\  O o iru JL
^Anauamila de Farias Daniel

Estagiária - CPL/CASAL





3/9/2014

ExpressoLivre - ExpressoMail

R em etente: "Antonio Fernando S antana Nascimento" <fernando .nasc im ento@ casa l.a l.gov .b r>  ̂

Para: "Judiron da Silva Pena" <jud iron .pena@ casal.a l.gov .b r>

Com Cópia: "Abdiel Teixeira de Qiljeiroz" <ab d ie l.te ixe ira@ casa l.a l.gov.b r>

D ata: 0 3 /0 9 /2 0 1 4  1 4 :5 5  ( ijm in u to  a trás)

Assunto: Pendência em  docum entação - Prot. 5 0 3 3 /2 0 1 4

Prezado Judiron,

Vimos através deste, reiten 
enviado a Vossa Senhoria 
número 5033/2014, que tr  
^idade de Santa Luzia do ^
■ >/egócios do Interior, a fim 
abaixo:

ara  solicitação feita pela CPL através de e-mail 
em 26/08/2014, cujo processo protocolado sob 
ata da solicitação de locação de um imóvel na 

orte, foi diligenciado a esta Superintendência de 
de que sejam anexados os documentos listados

- Comprovante de Regularidade do CPF;
- CND da Eletrobrás;
- CND da CASAL; e,
- CND municipal do IPTU, já que o prazo de validade da que se encontra 
acostada ao processo, exp rou em 31/07/2014.

Atenciosamente,

A nton io  Fern
Superintendente  
Engenheiro Civi 
Fone: (82 ) 331

ando S. Nascim ento
de Negócios do Interior

.3133/8883.7731

1/1

mailto:fernando.nascimento@casal.al.gov.br
mailto:judiron.pena@casal.al.gov.br
mailto:abdiel.teixeira@casal.al.gov.br




Comprovante de Inscrição no CPF http://www.receita.fazenda.gov.br/aplicacoes/atcta/cp£'ConsultaPubl..

Secre
Ministério da Fazenda

taria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

N° do CPF: 027.526.234-02

Nome da Pessoa Física: MARIA DA PIEDADE DA SILVATENORIO ALMEIDA

Situação Cadastràl: REGULAR 

Digito Verificador; 00

Comprovante emitido às: 10:30:10 do dia 04/09/2014 (hora e data de Brasília). 
Código de controle do comprovante: 79F0.29C8.CB81.FFD3 
A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria 
da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço wvw.receita.fazenda.aov.br.

Aprovado pela IN/RFB n° 1.042, de 10/06/2010.

) de 1 04/09/2014 09:16

http://www.receita.fazenda.gov.br/aplicacoes/atcta/cp%c2%a3'ConsultaPubl




Lista de Faturas da LFC: 04/2014 referente a UC:' 13271725 http://2via.ceal.com.br:8081/segundavia/listauc.php

Faturas da UC: 13271725 [ x l  Sair

Unidade Consumidora 

13271725 

Endereço

R BENEDITO MASCARENHAS, S/N ,  • CENTRO

Mês de Faturam ento

09/2014

08/2014

07/2014

06/2014

05/2014

04/2014

Data

Nome do Cliente

MARIA DA PIEDADE DA SILVA T  ALMEIDA

de Vencimento

07/10/14

07/09/14

07/08/14

07/0

07/06/14

07/05/14

714

Valor 

R$ 58 ,76  

R$ 6 ,66  

R $ 6 1 ,2 4  

R$ 50 ,07  

R$ 47 ,1 9  

R$ 29 ,49

Situação

A VENCER PA&AR

1 de 1 23/09/2014 12:04

http://2via.ceal.com.br:8081/segundavia/listauc.php




COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS PAG 1/1
RUA BARAO DE ATALA IA . 200 • CENTRO • MACEIO • AL C EP  57020-510
CH PJ; 1 2 .2 94 .70 8/00 01-81  -  ISHC.ESTADUAL N" 2 4 .0 0 8 .1 4 6 -3 11/09/2014

■ ,
14:44:22

C a s a l DECLARAÇÃO NEGATIVA DE D ÉBITO

,v .  .1

IDENTIFICAÇÃO DO IMÓVEL

Matrícula: 022039502 ^

Inscrição: 084.001.0160,0130.000

Cliente: CASAL

Endereço- ' RUA BENEDITO MASCARENHAS, N. 01 - CENTRO SANTA LUZIA DO NORTE AL 
57130-000

-I Declaramos que no arquivo de contas a receber da CASAL, NÃO CONSTA, nesta data, débito 
referente ao consumo de água e/ou serventia de esgoto, serviços, muita, etc, no imóvei acima 
identificado. Esta declaração tem validade por 30 (trinta) dias e exclui contas ainda não vencidas, 
novas faturas, parcelamentos,'financiamentos e serviços ou multas a cobrar.

MACEIÓ, 11 de Setembro de 2014 .

E D IV /Í4 /v ENANCIO CORREIA 
Matrícula: 25763

BARAO DE ATALAIA, 200, CENTRO, Cep: 57020-510 
VisUe 0 nosso site www.casal.al.gov.br

E-mail:
InformaçSes:

INFO@CASAL.AL.GOV.BR
08000820195

http://www.casal.al.gov.br
mailto:INFO@CASAL.AL.GOV.BR




PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA L U ^ A  DO NORTE 
Rua Estevão Protomartir de Brito, 84 -  Centrd 
Santà Luzia do Norte ̂  Magoas 
CNpJj/MF. 12.200.317/0001-50

SECRÉTARiA MUNICIPAL DE FINANÇAS - SEMF 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO -  PGM

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS MUNICIPAIS E DA DÍVIDA ATIVA DO MUNICÍPIO

CPF/CNPJ: 027.526.23^-02
Contribuinte: MARIA DA PIEDÃDÊ DA SILVA T. ALMEIDA
Endereço: RUA BENEDITO MASCARENHAS, S/N, SANTA LUZIA 00  NORTOAL
Data da Emissão: 05/0|9/2014
Data de Validade: 04/11/2014
Prazo de Validade: 60 DIÁS

CERTIFICAMOS que, até a presente iata, nâo cõristá, das bases informatizadas e 
integradas ao sistema de processamento da Fazenda Pública Municipal, pendências em nome 
do-Çontribuínte acima identificado, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal 
de Finanças e a inscriçõels em Dívida Ativa junto a Procuradoria Geral do Município, excetuada 
a eventual existência de créditos tributários cuja exigibilidade esteja suspensa.

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal, exigir outros valores relativos 
a tributos municipais e seus acréscimos legais, mesmo lançados, bem como em razão de 
posterior lançamento ou apuração, ou decorrentes de inexatidão da informação prestada pelo 
contribuinte ou responsável tributário, ou ainda, do restabelecimento da exigibilidade do crédito 
tributário, inclusive quando objeto de Notificação e/ou acordo de parcelamento.

A presente cèrtidao refère-se exclusivamente a situação do contribuinte no âmbito da 
Secretaria Municipal de Finanças e da Procuradoria Geral dò Município, relativamente a 
tributos municipais è a Dívida Átiva do município, nâo alcançando, o cumprimento de 
obrigações principais ou acessórias, cujo controle ainda não esteja informatizado ou integrado 
ao sistema de processamento de dados da Fazenda Pública Municipal.

Certidão sem validade para transferência de imóvei em cartório.
OBSERVAÇÕES:
- Certidão emitida gratuitámente.
- Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.________________________________ __

Santa Luzia do Norte, Al, 05 de setembro de 2014.
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INSTRUÇÃO DE PROCESSO
CoinpanhiD 0e Saneomento de/iJsgoai

Prot.: 5033/2014

N° Folha:
■ 3 5 - <

ÀCPL:

Devolvemos 0 presente processo com o solicitado, ao tempo em que 
informamos abaixo os dados bancários da proprietária do imóvel a ser contratado, 
conforme nos informou! através de contato telefônico, o Chefe de Núcleo do 
Município de Santa Luzia do Norte, a saber;

Banco: Caixa Econômica Federal
Titular da Cojnta: Maria da Piedade da Silva Tenório Almeida
Agência:239|l 
Operação: 013

GEPLAN 009-C





í f ,
C aSalcO M PA N H IA  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Processo Protocolo n° 5033/2014. 
C. I. n° 42/2014-U N  LESTE

ÁASJUR (DE ORDEM)

Encaminhamos o Contrato n° 51/2014, para análise e aprovação deste setor.

Maceió/AL., 25 de setembro de 2014

Atenciosamente

C ^ m ií^ â e  ^ i j
Estagiária - CPL/CASAL

I . 'Oo 
Farias Daniel





Casal C o m p a n h ia  d e  S a n e a m e n to  d e  A ía q o a s

Processo: 5033/2® 14
Interessado: CAF/U.M. LESTE
Assunto; Aprovaçãjo do Contrato 51/2014

À CPL I

I S

Veio para an 
adjudicação decorre 
inciso X, da Lei n 
residendalf situado  
Santa Luzia do Nom

EMENTA: APROVAÇÃO DO CONTRATO M.o 
51/2014. SOB A MODALIDADE DE 
DISPENSA IDE LICITAÇÃO. CONTRATAÇÃO 
DE IMÓVEL

álise jurídica e aprovação o Contrato ni° 51/2014, sob 
nte de dispensa de licitação, com base no art. 24, 
8.566/93, com vistas à " locação de im óveí urbano  
na rua Rua Benedito Mascarenhas, S/N°, Centro- 

e/AL".

Diante das cohform 
no 154/2013, aponcí 
damentos contidos

idades supramencionadas aprovamos o Contrato 
0 a chancela deste jurídjco, cumprindo assim, os man-- 

no artigo 38, Parágrafo Único da Lei n° 8666/93.

b 0 parecer

Em: 26.09.2014.

S .M . J .

EDMILSON PEREIRA 
ADVOGADO/ASJUR/CASAL

ANA PAULA DE LIMA FERREIRA 

ESTAGIÁRIA/ASJUR/CASAL
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C 0S0lcO M PA N H IA  D E SANEAMENTO DE ALAGOAS

Processo Protocolo ri“ 5033 /2 014 /2014  
C.l. n” 4 2 /201 4  - UNÜESTE

, y
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C 0S0lcO M PA N H iIA  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

'y

Processo Protocolo n° 5033/2014  
C.l. n“ 4 2 /2 0 1 4 -UNLESTE

Á VGC { De Ordem)

I
Encaminhamos a V.sá, o Contrato n^ 51 /2014, celebrado entre a CASAL e a Senhora Maria  
da Piedade da Silva Tenório Almeida, para aposição da assinatura e evolui a DP.
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! ESTADO DE ALAGOAS
CÒMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

s
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h
CONTRATO N2 51/2014 - CASAL
CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL, QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL E O Sra. 
MARIA DA PIEDADE DA SILVA TENÓRIO ALMEIDA.

Pelo presente, celebr^m-instFUfnepite-pLrtieirlaf-de-eentFato-de-loeaçãe-de-ifnéveh-não-resideneialr-^e um lado, a COMPANHIA DE
de Estado de Infraestrutura, 

;AL, inscrita no CNPJ/MF sob o 
: eu Diretor Presidente ÁLVARO 
4-87 e pelo Vice-Presidente de

IGE SILVIO LUENG'0 GALVÃO, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito no CPF/MF sob o ns 032.981.054-57, ambos
A, inscrita no CPF/MF sob o n° 

luzia do Norte/AL, doravante.

SANEAMENTO DE ALÁ' 
sediada na Rua Barão 
n2 12.294.708/0001-: 
JOSÉ MENEZES DA 
Gestão Corporativa JO 
residentes e domiciliaq 
027.526.234-02, resid 
denominado simplesm

GOAS - CASAL, Sociedade de Economia Mista Estadual, vinculada à Secretariii 
de Atalaia, n® 20oJ Centro, Maceió/AL, doravante, denominada simplesmente

8 L, portadora da Inscrição Estadual n® 24.008.146-3, neste ato, representada por

FUNDAMENTO LEGAI
Diretor Presidente da 
CASAL, C.l. N2 42/20W

CLÁUSULA PRIMEIRA

CO^TA, brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o n  ̂140.115.49

os nesta Capital, do outro o Sra. MARIA DA PIEDADE DA SILVA TENORIO ALMEIi:|, 
ínte na Rua lma(|ulada Conceição, n® 29-A, Centro, CEP: 57.130-000, Santa 
ente LOCADOR.

DA ADJUDICAÇÃO: A presente adjudicação decorre da dispensa de licitação.
CASAL, com base

Benedito Mascarenha; 
PARÁGRAFO ÚNICO: /

CLÁUSULA SEGUNDA

10 Art. 24, inciso X, da Lei n® 8.666/93, tudo conforme consta 
UN LESTE, obrigando as partes de acordo com as cláusulas e condições, a seguii

-  DO OBJETO: Constitui objeto do presente contrato, a locação de imóvel urba 
;, S/N®, Centro -  Sa'nta Luzia do Norte/AL.
destinação do imcivel locado não será mudada; salvo, mediante autorização expríssa do LOCADOR

PARÁGRAFO QUARTO 

CLÁUSULA QUARTA -

íCAS,

devidamente autorizada pelo 
no Protocolo n° 5033/2014 - 

expressas:

no residencial, situado na Rua

-  DA VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste contrato é de 12 (doze) meses, a

-se o dia do início e inclui-se o

contar da data da assinatura,
podendo ser renovadò a critério das partes; ficando a CASAL obrigada a restituir o imóvel locado, cómpletamente desocupado, ao 
término da vigência deste instrumento.
PARÁGRAFO ÚNICO: l'or força do dispos:o no art. 110 da Lei 8.666/93, na contagem dos prazos, exciu • 
do vencimento considerando-se os dias consecutivos.

CLÁUSULA TERCEIRA -  DO VALOR: O valor mensal do aluguel é de R$350,00 (trezentos e cinquenti reais), valor que a CASAL se 
compromete a pagar mensalmente, até| o dia 10 (dez) de cada mês ao LOCADOR ou ao seu procurador iegalmente constituído, 
contando-se esse prazo a partir do início da contratação 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: O valor total do Contrato durante os 12 (doze) meses de sua vigência fica estab decido em R$ 4.200,00 (quatro 
mil e duzentos reais).
PARÁGRAFO SEGUNDO: Fica expressamente estabelecido que o valor contratado é fixo e irreajustável.
PARÁGRAFO TERCEIRO: Todas as despesas normais de locação, inclusive os impostos, serão arcadas pel< CASAL.

O valor do Contraio poderá ser reajustado em cada aniversário pela variação do PCA

DA DOTAÇÃO ORÇÀMENTÁRIA: A despesa decorrente deste contrato terá a seguinte classificação orçamentária:
Unidade Orçamentária............................................. 11.105 -  UN LESTE
Grupo de Despesa............................ j ..................  300.000 - Serviço de Terceiros
Rubrica...............................................L:..............  307.319-Aluguel de Imóveis

CLÁUSULA QUINTA -  DO PAGAMENTO; O pagamento será procedido após apresentação da Nota Fiscal Fatura protocolada e 
devidamente conferida e atestada pelo gestor do Contrato, contando-se o prazo de 30 (trinta) dias a partir do seu lançamento no 
sistema de controle de pagamento da CASÁL.
PARÁGRAFO SEGUNDO: A CASAL no ato do pagamento deverá exigir do CONTRATADO, Certidão de Regularidade Fiscal junto a
Fazenda Municipal.
PARÁGRAFO TERCEIRO: Sobre o valor total mensal incidirá o desconto dos encargos sociais previstos em Lei.
PARÁGRAFO QUARTO: Caso o LOCADOrJ descumpra qualquer disposição contratual, devidamente comprovado pela fiscalização da 
CASAL, 0 pagamento ficará retido até a solução da pendência, sem prejuízo de outras medidas punitivas presentes nesse contrato. 
PARÁGRAFO QUINTO: O valor do contrato é irreajustável pelo período de sua vigência.
PARÁGRAFO SEXTO: A emissão antecipadja do documento fiscal não implicará adiantamento para pagamento da obrigação. Havendo 
erro na Nota Fiscal a mesma será devolvida à LOCADOR.
PARÁGRAFO QUINTO: Qualquer irregulaVidade que impeça a liquidação da despesa será comunicada à contratada, ficando o 
pagamento pendente até que se providenciem as medidas saneadoras, não acarretando ônus para a CASAL.
PARÁGRAFO SEXTO: Os pagamentos serão efetuados através de depósito bancário em conta corrente da CONTRATADA: Banco: Caixa 
Econômica Federal, Agência 2391 Operaçãò 013 C/C 52632-5.

Çt^USULA SEXTA - DA, GESTÃO: Por for^a deste instrumento fica determinado que o empregado, ABDIEL T^EIRA DE QUEIROZ,
matrícula 2149, inscrita no CPF/MF sob o n® 925.497.134-00, fará a gestão do presente ContrajS^zelando p eu cumprimento, 
comunicando com 60 (sessenta) dias de antecedência à Vice-Presidência de Gestão Corporativa ; 
de prazo.

!p da prorrogação
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ESTADO DE ALAGOAS 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
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PARÁGRAFO ÚNICO: Fica estabelecido que na ausência do empregado acima nominado por qualquer motivo, a gestão do presente 
contrato será feita por empregado nomeado pelo Vice-Presidente de Gestão Corporativa, através de Ordem de Serviço.

CLÁUSULA SÉTIMA -  DAS OBRIGAÇÕES DO LOCATÁRIO: Obriga-se a CASAL, a satisfazer as exigências do poder público a que der
causa, e a não fazer modificações, nem transformações no imóvel, sem autorização escrita do LOCADOR.
PARÁGRAFO PRIMEIROí-A-GASAVdesdeiárfaeult-a-ao-tQGADGRT-ex^mmar-eu-visterfaM-imóvel-loeadorfluando julgar conveniente. 
PARÁGRAFO SEGUNDO: A CASAL, não poderá transferir este contrato, nem sublocar ou emprestar o imóvel no todo ou em parte, sem 
obter o consentimento por escrito do LOCADOR, devendo no caso deste ser dado, agir oportunamente, junto aos ocupantes a fim de 
que o imóvel esteja desimpedido no terrrio do prazo de vigência do presente contrato
PARÁGRAFO TERCEIRO: Se durante a vigência deste contrato, o imóvel locado, for alienado ou transferijdo, o adquirente, qualquer que 
seja, ficará obrigado a respeitar o presentie contrato, em todas as suas cláusulas e condições.
PARÁGRAFO QUARTO: No caso de desapropriação do imóvel locado pelos poderes públicos, ficará o LÔCADOR desobrigado por todas 
as cláusulas deste contrato, ressalvada a CASAL, tão somente, a faculdade de haver do poder desapropriante, indenização a que 
porventura tiver direito.
PARÁGRAFO QUINTO; Nenhuma intimação do serviço sanitário será motivo para a CASAL abandonar c| imóvel ou pedir a rescisão do 
contrato; salvo, procedendo vistoria judicjal que apure que a construção ameaça ruir.
PARÁGRAFO SEXTO: T__________________udo quanto for devido, em razão deste contrato e que não comprometa o proceiso executivo, será cobrado em
ação competente, fica ndo a cargo do deJ|Odor, em qualquer caso, os honorários do advogado que o credor constituir para ressalva dos 
seus direitos.

CLÁUSULA OITAVA -  DAS OBRIGAÇÕES DO LOCADOR: O locador deverá:

a)
b)
c)

a)
b)

Pagar corretamente as despesas previstas no contrato;
Manter dura ite a vigência do contrato a regularidade com o CPF, Licença Ambiental, IPTU e CR|i 
Vistoriar ou examinar o imóvel I Dcado a qualquer tempo;

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO; O presente contrato poderá ser rescindido independentemer te de notificação judicial ou
extrajudicial, a critéric da CASAL, sem que a contratada tenha direito as qualquer indenização, salvo p pagamento dos serviços que 
estiverem regulares e sfetivamente execiJtados, ocorrendo quaisquer das seguintes hipótesès:

Infringência de qualquer clausulL deste Contrato;
Pelo não fornecimento de água ho prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

PARÁGRAFO ÚNICO: O presente contrato poderá ser rescindido também por acordo mútuo ou convenipncia da CASAL, sendo o último 
mediante comunicação escrita ao Locador.

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS CASOS OMISSOS: Aplica-se ao presente instrumento a Lei 8.245/91 e suas a
casos omissos, e, sotlnente de modo subsidiário, no que for compatível a lei nB 8. 666/93 e de 
administrativas, feder; is e estaduais, quelfazem parte integrante deste contrato, independente de suas transcrições

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  DO FORO: Quaisquer questões oriundas deste contrato serão dirinidas no Foro da Comarca da
situação do imóvel, quaisquer-que-sejam-0 s-domiGÍIios-dos-Gontratante&

EA;

Iterações, inclusive quanto aos 
mais regulamentos e normas

E, por estarem justas e acordes, as partes, assinam o presente instrumento, em duas vias de igual teor e forma, na presença das 
testemunhas abaixo firmadas. ^ •

Maceió, O O IXq Í  ̂

TESTEMUNHAS;

■\AAAt.
^ G E  SILVIO 
Vice-Preside

ALVARO JOSE MfflEWS DA COSTA 
Diretor Presidente/Cy^AL

ÍGO GALVAO
; Gestão Corporativa/CASAL

MARIA DA PIEDADE DA SILVA TENÓRIO ALMEIDA f\r r̂\'\£L.̂ -C)C'>0
P/ LOCADOR

.2051
^749/CASAI-
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Diário Oficiai 
Estado de Alagoas

Edição Eletrônica Certificada Digitalmente 
conforme LEI N° 7,397/2012

Maceió - Terça-feira 
18 de Novembro de 2014 49
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Protocolo n" 10865/2014 - CASAL - C.I n° 163/2014 - UNBL. Autorizamos a 
elaboração do Contrato n° 64/2014, celebrado entre a CASAL e a SENHORA 
CLEIDE JANE ROCHA DOS SANTOS, observando a legislação vigente. 
Homologado em 19.09.2014

Protocolo 11317S

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO CONTRATO 
N° 51/2014

Protocolo n" 5033/2014 - CASAL - C.I N° 42/2014 - 
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia,
12.294,708/0001-81 - representada por seu Diretor 
MENEZES DA COSTA, CPF/MF n“ 140.115.494-87 
Gestão Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALN 
CONTRATADA: Sra. MARJA DA PIEDADE DA SILVA TENÓRIO ALMEIDA, 
inscrita no CPF/MF sob o n° 027.526.234-02, residente na Rua Imaculada 
Conceição, n° 29-A, Centro, CEP; 57.130-000, Santa Luzia do Norte/AL, 
doravante, denominado simplesmente LOCADOR.
OBJETO: Constitui objeto do presente contrato, a 
residencial, situado na Rua Benedito Mascarenhas, S/N°, Centro 
Norte/AL.
Prazo de vigência do Contrato: 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura 
Valor mensal do Contrato R$: O valor mensal do aJugliel é de R$350,00 (trezentos 
e cinquenta reais).
Valor total do Contrato R$: 4.200,00 ( quatro mil duzentos reais).
Data da assinatura: 06 de novembro de 2014
Protocolo n“ 5033/2014 - CASAL - C.I n° 42/2014 - 
elaboração do Contrato n° 51/2014, celebrado entre 
MARIA DA PIEDADE DA SILVA TENÓRIO ALMEIDA, observando a legislação 
vigente. Homologado cm 20.08.2014

UNLESTE. Autorizamos a 
a CASAL e a SENHORA

COMPANHIA DE SANEAMENTO DÉ ALAGOAS

EXTRATO DO CONTRATO 
N“ 63/2014

Protocolo n° 11412/2014 - CASAL-C.In" 176/2014 - UNBL 
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ 
MENEZES DA COSTA, CPF/MF n” 140.115.494-87 e por seu Vice-Presidente de 
Gestão Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVAO, CPF n° 032.981.054-57 
CONTRATADA: SENHORA. ANIZA BARBOSa! DOS SANTOS, inscrito
no CPF/MF sob o n°516.663.404-72, doravante, kenominado simplesmente 
LOCADOR. I
OBJETO: Constitui objeto do presente contrato, a locação de imóvel urbano, 
situado na Rua São Luiz,S/N“, na cidade de Palestina-AL o qual servirá para 
acomodação do escritório da CASAL |
Prazo do Contrato: O prazo de vigência deste contrato é de 12 (doze) meses 
O valor mensal do aluguel R$; é de R$ 270,00 (duzentos e setenta reais) O valor 
total do Contrato R$: durante os 12 (doze) meses de sua vigência fica estabelecido 
em RS 3.240,00 (três mil, duzentos e quarenta reais).
Data da assinamra: 21 de outubro de 2014
Protocolo n" 11412/2014 - CASAL C.I n° 176/2014 - UNBL. Autorizamos a 
elaboração do Contrato n° 63/2014, celebrado entre a CASAL e a SENHORA

em 23.09.2014
Protocolo 113177

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO TERMO DE SUSPENSÃO DO CONTRATO 
N° 156/2013

II - Em ra^o  da suspensão estabelecida no caput, fica dilatado por igual ̂ r id d o  o 
cronograma vinculado ao contrato f ̂
Data da assinatura; 10 de janeiro de 2014 ' ''''
Protocolo n” 8962/2014 - CASAL - C.I n“ 183/2014 - UNSERTÂO. Autbrizamosí 
a elaboração do Termo de Suspensão do Contrato n° 156/2013 celebrado entre 
CASAL e a EMPRESA HIGRA INDUSTRIAL LTDA, observando a legislação 
vigente. Homologado em 10.06.2014

Protocolo 113179

UNLESTE
200, Centro, CNPJ/MF n° 

Presidente ÁLVARO JOSÉ 
e por seu Vice-Presidente de 
ÃO, CPF n° 032.981.054-57

Fundação de Amparo àPesquisa de Alagoas 
(FAPEAL)

Portaria n.° 103, de 17 de Novembro de 2014.

A Diretora Presidenta da Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado de Alagoas - 
FAPEAL, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e considerando o dispo.sto 
no art. 3“, inciso IV, da Lei n" 10.520/02,

RESOLVE:

locação de imóvel urbano 
Santa Luzia do Designar a servidora ANDREIA MARIA SARMENTO MERO FONTAN, mat. 

60630-8, para exercer a função de PREGOEIRA da FAPEAL no processo de n“ 
60030-000775/2013, para contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços de manutenção telefônica, e tendo como sua respectiva equipe de apoio 
os servidores ANA CAROLINA CORDEIRO DANTAS, mat. 140378-8 e JOSÉ 
ARTHUR LEITE MORAIS GOMES, mat. 624489.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

JANESMAR CAMILO DE MENDONÇA CAVALCANTI 
Diretora Presidenta da FAPEAL

Protocolo 113267
Protocolo 113176

Gás de Alagoas S.A. (ALGÁS)

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO N.” 009/2014

Objeto: Contratação de serviços de manutenção predial, compreendendo o 
fornecimento de materiais c equipamentos necessários à execução contratual, com 
controle de nível de serviço, conforme especificações do ANEXO Q4. entre outros, 
do respectivo Edital.
Valor Orçado: R$ 78.865,85 (setenta e oito mil, oitocentos c sessenta e cinco reais 
e oitenta e cinco centavos).
Retirada do Edital; A documentação pertinente a esta Licitação poderá ser 
examinada/obtida no “site” www.algas.com.br e / ou obtido pelos interessados, 
nos dias úteis, de segunda à sexta-feira, em horário de expediente externo (das 
OShOOmin ás 12h00min e das 13h00min às 17h00min) a partir da data de sua 
publicação, no escritório da Gás de Alagoas S.A - ALGÁS, sito na Rua Artur 
Vital da Silva n.° 04, Gruta de Lourdes, Maceió/AL - CEP: 57.052-790. Data de 
Recebimento e Abertura dos Envelopes contendo os Documentos dc Habilitação 
e Propostas: Dia 03/12/2014, às 09h00min na sede da ALGÁS (horário local), no 
endereço acima. Taxa para as despesas do Edital: Gramito.

Maceió, 17 de novembro de 2014.
Geraldo Loures dos Santos de Paiva 

Pregoeiro

ANIZA BARBOSA DOS SANTOS, observando a legislação vigente. Homologado Protocolo 113342

Instituto de Previdência dos Servidores do Estado 
de Alagoas (AL PREVIDÊNCIA)

Protocolo n° 8962/2014 - CASAL - C.I N” 183/2014 - ÜNSERTÃO 
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 20Ó, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor ptesidente ÁLVARO JOSÉ 
MENEZES DA COSTA, CPF/MF n° 140.115.494-87 [e por seu Vice-Presideute 
de Gestão Operacional CARLOS ANTÔNIO DE SOUZA FIGUEIREDO LIMA, 
CPF n" 098.703.694-72
CONTRATADA: EMPRESA HIGRA INDUSTRIAL LTDA 
OBJETO: I - Suspender pelo prazo de 120(cento e vinte) dias, a entrega e montagem 
de um conjunto elevatório e respectivos dispositivos de controle, e subestação 
elétrica para a interligação das adutoras do sistema coletivo do sertão, objeto do 
Contrato original.

Extrato do Contrato de Prestação de Serviços Contínuos, que entre si Celebram o 
Serviço Social Autônomo - AL Previdência e a CENTURY - Comércio de Peças e 
Serviços LTDA.
Processo: 4799-2950/2014
Procedimento: Dispensa de Licitação (art. 24, II, da Lei Federal 8.666/93). 
Contrato: AL Previdência N“ 30/2014
Contratante: Serviço Social Autônomo - AL Previdência, inscrita no CNPJ n." 
11.545.086/0001-54, com sede à Av. da Paz, n° 1864, Empresarial Tena Brasílis 
- Térreo, 13°, 14°,1S° andar - Centro, Maceió/AL, representado por seu Diretor- 
Presidente, Marcello Lourenço de Oliveira, inscrito no CPF n° 636.003.154-04. 
Contratada: CENTURY - Comércio de Peças e Serviços LTDA, inscrita no CNPJ 
n°. 04.307.281/0001-80 estabelecida na Avenida Governador Afrânio Lages,n“ 14, 
Farol, Maceió, Alagoas, CEP 57.055-015, representada por seu Sócio Felipe de 
Carvalho Fernandes Reis, brasileiro, alagoano, solteiro, empresário, nascido em 28 
de julho de 1986, portador do CPF n° 063.319.484-06 e de Carteira de identidade

http://www.algas.com.br



